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PORTARIA N° 149/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DO SERVIDOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

Eduardo José da Silva Abreu, Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei:  

RESOLVE: 

 

Art. 1º-Fica exonerado, a pedido, o servidor Zenaide de Moraes Borges, do 

cargo efetivo de Apoio Administrativo Educacional-Motorista, do quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa. 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroagirá seus efeitos ao dia 11/11/2025, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

São Pedro da Cipa – MT, em 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, COM A FIXAÇÃO NOS LUGARES DE COSTUME. 

 


